SEPARAÇÃO CONSENSUAL
DOS REQUISITOS PARA SE REQUERER A SEPARAÇÃO POR ESCRITURA PUBLICA:

· inexistência de filhos menores ou incapazes (até mesmo ernancipados);
· advogado(s) constituído(s) por mandato (instrumento público);
· que os separandos estejam casados, no mínimo, a um ano.
DOS DOCUMENTOS ANEXOS AO REQUERIMENTO:

· certidão de casamento (até 60 dias);

· carteira de identidade e CPF, qualificação normal;

· escritura de pacto antenupcial (se existente);

· certidão de nascimento ou casamento dos filhos (comprovação da idade);

· prova de posse ou propriedade dos bens a partilhar (se existentes);
DA PENSÃO ALIMENTÍCIA – CONSTANDO NO REQUERIMENTO

· livre estipulação pelos separandos.
DO NOME DO (A) SEPARANDO (A) - CONSTANDO NO REQUERIMENTO

· retomada do nome de solteiro (a), ou manutenção do nome adotado por ocasião do casamento - livre estipulação.

